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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 
ID BANCO DO BRASIL Nº: 983973 

(Processo Administrativo n° 031/2023) 
 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:  01 a 10/02/2023 AS 08:00 HORAS; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 10/02/2023 ÀS 08:00 HORAS; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 10/02/2023 ÀS 09:00 HORAS;  

 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública on-line, conduzido por servidor público denominado PREGOEIRO, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, através do endereço eletrônico http://www.licitacoes-e.com.br constante 
do site do Banco do Brasil S/A, gestor do sistema. 

 

 

Na Sala de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal, Praça Municipal No 10, Centro – Baianópolis/BA. E-MAIL: 
licitacao@baianopolis.ba.gov.br 

 

 

Anexo I – Termo de Referência; Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; Anexo III – Declaração Única; Anexo IV- Minuta do Contrato. 
 

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão obrigatoriamente o HORÁRIO DA BAHIA e 
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
O MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL, designada pelo Decreto nº 03/2023, 
sediada à Praça Municipal, no 10, Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 
1. O OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL DESTINADO À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PACIENTES ATENDIDOS PELA 
REDE SUS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS/BA, atendendo as necessidades do fundo municipal de saúde 
deste município de Baianópolis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação contém um único lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se aos licitantes a 
participação no mesmo conforme o seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em Recurso do Fundo Municipal de Saúde – FMS de 
Baianópolis/BA. 

        02.04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

        10.301.005.2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%)                         
             3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

I - DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 

II - ENDEREÇO ELETRÔNICO 

III - LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 

IV – ANEXOS: 
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        3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
             FONTE: 15001002 - RECEITAS E TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE (CO 1002) 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o credenciamento do 
usuário, através do Banco do Brasil. 
 
3.2 O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha individual que será pessoal e intransferível 
para acesso ao sistema, sendo o credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e 
competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao Pregão Eletrônico. 

3.3 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema Licitações-e devem ser obtidos, exclusivamente, junto ao Banco do 
Brasil, através dos telefones 3003 0500 - Suporte Técnico ou 0800-785678 - BB Responde. 

 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico. 

 
4.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 

 
4.2.1 Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

 
4.2.2 Estiverem com falência decretada; 

 
4.2.3 Estiverem impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Baianópolis; 

 
4.2.4 Reunidas em consórcio. 

 
4.2.5 Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 
da Lei 8.666/93; 

 
4.2.6 Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 

 
4.2.7 Tenham funcionário ou membro da Administração Municipal, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista, 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico, consoante o art. 
9º da Lei 8.666/93. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico, através do site http://www.licitacoes-e.com.br, no prazo 
previsto para recebimento das propostas. 

 
6.2 O Licitante deverá manifestar em campo próprio, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais 
condições previstas neste edital e que assume como firme e verdadeira sua Proposta e lances. 

 
6.3 O licitante deverá indicar especificação completa dos bens, atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de 
Referência, com a descrição precisa do que pretende ofertar, inclusive com a indicação da marca do produto cotado; 

 
6.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

 
6.5 A proposta de preços deverá apresentar os preços unitários, totais e global, para o produto ofertado, expressando os valores 
em moeda nacional, em duas casas decimais, em algarismos e por extenso, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas 
alternativas. 

 
6.6 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a todos os serviços preliminares, complementares, 
ou provisórios necessários à perfeita execução do serviço, mesmo que não constem das planilhas de preço, como também todos os 
custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, 
contribuições fiscais, bem como todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias à execução do objeto 
contratado. 

 
6.7 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo II, somente será utilizado pelo licitante 
arrematante. 

 
6.8 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para início da sessão 
pública. 

 
6.9 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos, mas na hipótese do licitante vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, considerar-se-á como prorrogada a 
validade da proposta de preços apresentada por igual prazo. 

 
6.10 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável 
pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

7.2 Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta. 

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
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7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital. 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de 
valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum 
licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
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etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 
8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1 no país; 
7.26.2 por empresas brasileiras; 
7.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 
empatados. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta readequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie 
à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.3  O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Requisitante ou, ainda, de pessoas 
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físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
 

8.4 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

 
8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, 
a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

8.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 

com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, 
e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Edital. 

 
9 DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo, deverão, preferencialmente, apresentar índice 
relacionando-os e informando as folhas em que se encontram. 

9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual podendo ser substituído por certidão simplificada, expedida pela 
Junta Comercial da sede da licitante, acompanhado dos documentos do seu administrador. 

 
9.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição dos seus administradores e 
respectivas alterações, se houver, podendo ser substituídos por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial da sede 
da licitante; 
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9.1.1.3 Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, podendo ser substituído por certidão expedida pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

 
9.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

9.1.2.2 Prova de Regularidade com a Dívida Ativa da União e Seguridade Social; mediante apresentação de Certidão 
Conjunta de Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União e Seguridade Social (INSS); 

 
9.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual e Municipal da sede do licitante; 

 
9.1.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade da Situação/CRF. 

 
9.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
(Lei 12.440/11). 

 
9.1.2.6 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

 
9.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
9.1.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o 

caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

 
9.1.3.2  Caso o licitante se encontre em Recuperação Judicial, poderá o Pregoeiro abrir diligência para a confirmação da 

habilitação legal. 
 

9.1.3.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

 
9.1.3.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 

9.1.3.5 A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
 

9.1.3.6 No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no 
Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 

 
9.1.3.7 No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de 

Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta 
Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

 
9.1.3.8 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 

9.1.3.9 A comprovação da boa situação Econômico-Financeira da empresa será avaliada pelos seguintes índices, apurados com 
base no balanço apresentado, os quais deverão vir com os respectivos valores inseridos nas fórmulas abaixo, conforme 
estabelecido no Art. 31, da Lei Nº 8.666/93. 



Página 8 de 26 
______________________________________________________________________________________________ 

Praça Municipal, n° 10 – Centro – Baianópolis – Bahia. 
Fone / fax: 77 – 3617-2116 

 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
CNPJ 13.654.413/0001-31 

ESTADO DA BAHIA 
 
 

 

 
 Índice de Liquidez Corrente >= 1,00  
 Índice de Endividamento Geral <=0,50 

 
    O demonstrativo dos cálculos para obtenção dos índices acima será realizado em conformidade com as fórmulas a seguir: 

 Índice de Liquidez Corrente 
 
             
 

 Índice de Endividamento Geral  
                                       EG = PC + ELP 
                                                    AT 
 
   Sendo: 
 

 AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante 
 PC = Passivo Circulante 
 ELP = Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total 
 AT = Ativo Total 

 
9.1.3.10. As fórmulas em apreço deverão estar aplicadas em memorial de cálculos. 

 
9.1.3.11. Prova de que possui, até a data da apresentação da proposta deste Edital, Capital Social ou Patrimônio Líquido correspondente 

a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou item pertinente, comprovado através do Balanço Patrimonial 
e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou Certidão emitida pela Junta Comercial. 

 
9.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
9.1.4.1 Atestado ou declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a 

identificação do emitente responsável, comprovando que o licitante executou ou está executando atividades e serviços 
pertinentes ao objeto deste pregão. 

 
9.1.4.2 O(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o parágrafo 3º do art. 

43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

9.1.4.3 Alvará de fiscalização, em plena validade, fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do Estado 
ou da Prefeitura Municipal da Sede do Licitante, vez que, o presente Edital refere-se à compra de produtos fármaco-
hospitalares e de laboratório. 

 
9.1.4.4 Alvará de Funcionamento. 

 
9.1.5 OUTROS DOCUMENTOS 

 
9.1.5.1 Certidão da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente ao TCU - Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ - CNIA - 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal de Transparência - 
CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, através do site 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 12.846/13(Lei anticorrupção). 

 
9.1.5.2 Declaração Única, conforme modelo do Anexo III, contendo: 

 
a) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998. 

 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditivo de sua habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93; 

 

ILC= AC 

 PC 
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c) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
 

e) Declaração que esta empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Incisos I e II do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 
9.2 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, ou através de publicações em órgão de imprensa oficial, ou 
cópia autenticada por cartório competente ou pelos servidores da COPEL, mediante apresentação dos originais. 

 
9.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos requeridos no presente edital e seus 
anexos. 

 
9.4 Os documentos extraídos via Internet serão considerados válidos após a confirmação da autenticidade por servidor municipal no 
endereço oficial (site) do órgão emitente. 

 
9.5 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime 
da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática das mesmas. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 Concluída a fase de lances, após análise dos documentos de habilitação da empresa arrematante ora anexados no sistema, a referida 
empresa será convocada via sistema, para que em até 02 (dois) dias úteis, encaminhar os documentos de habilitação e a proposta de 
preços readequada em função do lance final, devendo o valor de sua proposta final ser igual ou imediatamente inferior a este valor. 

 
10.1.1 Caso o licitante faça o envio dos documentos de habilitação e proposta detalhada pelos correios, deverá postá-los via Sedex, 
com o envio do código de rastreamento à COPEL pelo e-mail 

 

10. 2 Será desclassificada a Proposta de Preços ou inabilitado o licitante que descumprir o prazo estabelecido no item anterior, 
devendo o Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação. 

 
10.3 Na hipótese da proposta de preços definitiva contemplar vários itens, o ajuste deverá ser realizado de forma linear sobre os 
preços unitários, sobre o preço total do item e sobre o valor global, aplicando-se o mesmo desconto, de modo que reflita na nova 
proposta a redução de preço proporcionada pelo lance do vencedor. 

 
10.4 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 
123/06, quando do envio dos documentos de habilitação e que possuam alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for comunicado da 
irregularidade existente, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
10.5 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação pertinente, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de 
preferência. 

 
10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
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dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 
o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SISTEMA, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório. 

13. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 

13.1 Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do e-mail licitacao@baianopolis.ba.gov.br, 
ou presencialmente protocolizadas na Comissão Permanente de LICITAÇÃO - COPEL, situada na Praça Municipal, 10, Centro – 
Baianópolis/BA, das 08h às 12h. 

 
13.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
13.1.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

 
13.1.3 As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, não serão acatadas pelo pregoeiro. 

13.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 
13.1.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 

 
13.1.6 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 
14. RECURSO 

 
14.1 Depois de declarado o vencedor pelo Pregoeiro, qualquer licitante, inclusive o que for desclassificado antes da fase de disputa, 
poderá manifestar, motivadamente, de forma sucinta, sua intenção de interpor recurso através da opção “ACOLHIMENTO DE RECURSO” 
do sistema eletrônico. 

 
14.2 O Sistema aceitará esta intenção de forma imediata, ao ato de declaração do vencedor; a ausência desta manifestação neste prazo 
importará na decadência do direito de recurso. 

 
14.3 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões constantes do recurso, que deverão 
ser encaminhadas à COPEL, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões no mesmo 
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prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados por meio eletrônico através do e-mail ou 
presencialmente no Setor de Licitações desta Prefeitura situado Praça Municipal, 10, Centro – Baianópolis/BA, das 08h às 12h. 

 

14.5 Cabe ao Pregoeiro receber e examinar os recursos e contrarrazões de recurso, podendo reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) 
dias úteis ou, nesse mesmo período, quando mantiver sua decisão, encaminhá-lo(s) à autoridade competente que decidirá sobre a sua 
pertinência, no mesmo prazo, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

 
14.5.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da tempestividade e da 
existência de motivação da intenção de recorrer. 

 
14.6 Decididos os recursos, a Autoridade competente fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento 
licitatório. 

 
14.7 Manifestações posteriores e os recursos que forem enviados por fax ou e-mail não serão acatadas pelo Pregoeiro. 

 
14.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da COPEL. 

 
14.9 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o 
retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7°, da Lei n° 10.520/2002. 

 
14.10 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
15. CONTRATAÇÃO 

 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração emitirá a nota de empenho e depois firmará contrato 
específico com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 

 
15.2 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de até 08 (oito) 
dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar sua prorrogação por igual 
período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

 
15.2.1 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante a 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
15.2.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 
15.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado à 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo 
à contratação. 

 
15.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 
15.5 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15.6 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, compensações 
ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
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dispensando a celebração de aditamento. 
 

15.7 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 

 
16. DOS PRAZOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
16.1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Baianópolis/BA - Bahia, na Casa de Saúde Senhor do 
Bonfim, situado na Praça Municipal, no 6, centro, Baianópolis/BA. 

 
16.2. O material deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

 
16.3 O início do fornecimento dos produtos se dará após a entrega da nota de empenho, bem como da Autorização de fornecimento à 
contratada; 

 
16.4 A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
16.5 O prazo para entrega do (s) PRODUTO (s) objeto, é de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data do recebimento da nota de 
empenho e da Autorização de Fornecimento; 

 
16.6 O não atendimento do prazo fixado do item 16.5 poderá implicar na aplicação das sanções definidas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 
16.7 Os produtos deverão ter no ato da entrega, prazo mínimo de validade especificado pelo fabricante; 

 
16.8 Não serão admitidos, para efeito de recebimento, produtos que estejam em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações 
prescritas no Anexo Único deste Termo; 

 
16.9 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem as especificações do objeto, deverá a Secretaria Municipal 
de Saúde rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a contratada a providenciar a substituição do produto não aceito, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

 
16.10 Os produtos recusados pela contratante deverão (ao) ser substituído (s), automaticamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados da data da Notificação, correndo por conta do fornecedor as despesas de devolução dos produtos recusados. 

 
17. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 
17.1. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante este MUNICÍPIO DE 
BAIANÓPOLIS/BA - BA, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência. 

 
17.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e comprovada à manutenção das 
exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à Contabilidade/Tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

 
17.3. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de Transferência Bancária em conta corrente indicada na 
proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 
17.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação. 

 
18. SANÇÕES 
18.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS/BA e será descredenciada 
no cadastro de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do 
valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
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II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

 
18.2. Para os fins da Subcondição 19. VIII, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 
8.666/93. 

 
19. ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 
19.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, sem que as licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do 
disposto no art. 59 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

 
20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus anexos, 
bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 

 
20.2 Fica reservado à Administração o direito de: 

 
a) adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através de 
correspondência oficial encaminhada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada; 

 
b) transferir para o primeiro dia útil subsequente, caso haja impedimento na realização da licitação na data marcada para a 
sua abertura, mantidas as demais condições. 

 
20.3 O(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a 
convocação para continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que devería constar 
originalmente da proposta. 

 
20.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) 
Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 
20.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio de comunicação 
que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 
20.6 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 

 
20.7 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta do licitante que for 
declarado inidôneo na área da Administração Pública. 

 
20.8 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o(a) Pregoeiro(a), se necessário, modificar 
este edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
20.9 O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas formais constantes da documentação e proposta, desde 
que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
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20.10 A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas neste edital, mediante o 
devido processo legal, e implicará, também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 
20.11 As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a este Pregão deverão ser encaminhados à 
Comissão Permanente de Licitação, na Sala de Licitações, Prédio da Prefeitura Municipal, sediado na Praça Municipal, no10, Centro 
– Baianópolis/BA. 

 
20.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

 
20.13 Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação (respostas a questionamentos, impugnações, 
recursos, etc.) através do site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo “Chat de Mensagens”. 

 
21. FORO 

 
21.1 Fica designado o foro da Comarca de Baianópolis, Estado da Bahia - Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste edital. 

 
 
 
 
 
 

 
JANDIRA SOARES SILVA XAVIER 

PREFEITA MUNICIPAL 



Página 15 de 26 
______________________________________________________________________________________________ 

Praça Municipal, n° 10 – Centro – Baianópolis – Bahia. 
Fone / fax: 77 – 3617-2116 

 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
CNPJ 13.654.413/0001-31 

ESTADO DA BAHIA 
 
 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. O OBJETO 

1.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO ESPECIAL DESTINADO À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE SUS RESIDENTES NO MUNICÍPIO 
DE BAIANÓPOLIS/BA, atendendo as necessidades do fundo municipal de saúde deste município de Baianópolis, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

LOTE 01 – SUPLEMENTOS ALIMENTAR  
 

Item 

 

Especificação do Produto 

Unidade de 

medida 

Quantidade 

Mensal 

Quantidade 

Anual 

 
01 

SUPLEMENTO ALIMENTAR: É um suplemento infantil hipercalórico, 
com 1,5kcal/ml, com nutrientes que contribuem para recuperar a 
nutrição de crianças de 3 a 10 anos de idade, que estão com 
dificuldade de manter ou ganhar peso e/ou crescer 
adequadamente. Contém 29 vitaminas e minerais, oferece mais 
energia em menor volume para rápida recuperação nutricional e é 
isento de lactose. Igual ou superior ao Fortine Plus 400g 

 

 

LATA 

 

 

54 

 

 

648 

02 SUPLEMENTO ALIMENTAR: É uma fórmula em pó nutricionalmente 
completa para nutrição enteral ou oral, à base de proteína isolada 
de soja, rica em isoflavonas. Fonte de vitaminas, proteínas e 
minerais, é indicada para auxiliar na manutenção ou recuperação do 
estado nutricional ou para pessoas que apresentem necessidades 
proteicas elevadas. Isento de sacarose e lactose. Não contém 
glúten. Igual ou superior ao Nutrison Soya MF 800g 

 

 

LATA 

 

 

15 

 

 

180 

03 SUPLEMENTO ALIMENTAR: é uma dieta em pó normocalórica e 
normoproteica, que pode ser administrada de forma enteral ou 
oral. Atinge diluição até 1.5 kcal. Sua composição é 
nutricionalmente completa e vem acompanhada de um exclusivo 
mix de proteínas. Igual ou superior ao Trofic Basic 800 g 

 

LATA 

 

15 

 

180 

04 SUPLEMENTO ALIMENTAR: É uma fórmula pediátrica para 
nutrição enteral e oral, indicada para crianças de 1 a 10 anos de 
idade, com necessidades nutricionais especiais, normocalórica, 
com 1,0kcal/ml na diluição padrão e sem lactose. Igual ou superior 
ao Nutren Junior 400 g 

 

LATA 

 

54 

 

648 

05 SUPLEMENTO ALIMENTAR: É uma nutrição completa com tudo o 
que as crianças precisam para ficarem mais fortes e bem nutridas. 
Excelente mix de proteínas que ajudam no crescimento e 
desenvolvimento, podendo ser a única fonte de alimentação via 
sonda ou misturado a diversos preparos indicada para crianças com 
risco nutricional ou desnutridas, hospitalizadas ou em cuidado 
domiciliar, que necessitam de nutrição enteral prolongada. Igual ou 
superior ao Trophic Infant 400g  

 

 

LATA 

 

 

35 

 

 

420 

06 SUPLEMENTO ALIMENTAR: Fórmula pediátrica especialmente 
elaborada para complementar a alimentação das crianças. 
Nutricionalmente completo para crianças. Alto teor de ômega-3 
DHA, vitaminas C, B6, B12, ferro e zinco, 28 vitaminas e minerais, 
alto teor de cálcio e vitamina D, fonte de fibras. Igual ou superior 
ao ASCENDA 800 g 

 

LATA 

 

08 

 

96 

07 SUPLEMENTO ALIMENTAR: Fórmula infantil em pó para lactentes: 
de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância 
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destinada a necessidades dietoterápicas específicas com restrição 
de lactose e a à base de aminoácidos livres. Com ARA e DHA. Não 
contém leite e produtos lácteos. (Marca referencial Igual ou 
superior a qualidade e de forma igual) NEOCATE LCP 400g 

 

LATA 

 

30 

 

360 

08 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES e crianças de primeira 
infância, de 0 a 36 meses de idade, com alergia alimentar severa à 
Proteína do Leite de Vaca (APLV), à soja e múltiplos alimentos. 
Podendo ser utilizada para casos de comprometimento do trato 
gastrintestinal e restrição à lactose. (Marca referencial Igual ou 
superior a qualidade e de forma igual) ALFAMINO 400g 

 

LATA 

 

30 

 

360 

09 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES e de seguimento para 
lactentes e crianças de primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com proteína láctea extensamente 
hidrolisada, com prebióticos (gos/fos), dha e ara, e nucleotídeos. 
(Marca referencial Igual ou superior a qualidade e de forma igual) 
APTAMIL PEPTI 400g 

 

 

LATA 

 

 

15 

 

 

180 

10 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES e de seguimento para 
lactentes e crianças de primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de lactose, com dha e ara, 
e nucleotídeos. (Marca referencial Igual ou superior a qualidade e 
de forma igual) APTAMIL SL 400g 

 

LATA 

 

06 

 

72 

11 FIBRA ALIMENTAR SOLÚVEL: Goma guar parcialmente hidrolisada 
e Inulina) que auxilia o funcionamento do intestino e contribui para 
o equilibrio da flora intestinal. Sem sabor. (Marca referencial Igual 
ou superior a qualidade e de forma igual) stimulance Danone 225 g 

 

LATA 

 

60 

 

720 

12 COMPOSTO LÁCTEO ZERO LACTOSE, rico em cálcio, mix exclusivo 
de vitaminas e minerais. (Marca referencial Igual ou superior a 
qualidade e de forma igual) MOLICO ZERO LACTOSE. 260g 

LATA 06 72 

13 COMPOSTO LÁCTEO ADEQUADO PARA INTOLERANTES À LACTOSE. 
Uso infantil e adulto. Rico em vitaminas A, C, D e E e fonte de Cálcio, 
Zinco, Ferro. Zero Lactose. (Marca referencial Igual ou superior a 
qualidade e de forma igual) NINHO ZERO LACTOSE 380g 

 

LATA 

 

06 

 

72 

14 FÓRMULA PADRÃO DESTINADA PARA NUTRIÇÃO DE PESSOAS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS, com condições específicas de 
dietas e/ou restrições alimentares. É normocalórico, hiperproteico, 
com alto teor de vitamina D, vitamina C e fonte de cálcio e ferro. 
(Marca referencial Igual ou superior a qualidade e de forma igual) 
NOVASOURCE SENIOR Nestlé 1000 ml. 

 

 

LITRO 

 

 

60 

 

 

720 

15 FÓRMULA PADRÃO DESTINADA PARA NUTRIÇÃO DE PESSOAS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS, com condições específicas de 
dietas e/ou restrições alimentares. É normocalórica, 
normoproteica, sem lactose e isenta de fibras, composto por 100% 
proteína isolada de soja e que oferece todos os nutrientes 
necessários para uma dieta. ISOUSSURCE SOYA Nestlé 1000 ml. 

 

LITRO 

 

53 

 

636 

16 FÓRMULA PADRÃO DESTINADA PARA NUTRIÇÃO DE PESSOAS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS, com condições específicas de 
dietas e/ou restrições alimentares. É uma fórmula líquida para 
alimentação por sonda, desenvolvida com nutrientes que auxiliam 
pessoas com risco nutricional ou desnutridas e que apresentam 
necessidade de nutrição via enteral. Seu mix de proteínas contribui 
para melhor tolerância e minimização de complicações do trato 
intestinal, enquanto seu mix de carotenóides auxilia na redução do 
estresse oxidativo e contribui para o sistema imune. NUTRISON 1.0 
DANONE 1000 ML 

 

 

LITRO 

 

 

64 

 

 

 

768 
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17 ESTABILIZANTE ALIMENTAR: FORMULA INFANTIL À BASE DE SOJA: 
Fórmula padrão para nutrição enteral ou oral, nutricionalmente 
completa, com densidade energética normal na diluição padrão 
(1,0kcal/ml), normoproteico, normolipídico, com fibras  (inulina, 
celulose e oligofrutose) e hipossódico. (Marca referecial Igual ou 
superior a qualidade e de forma igual) Danone. 800g 

 

 

LATA 

 

 

40 

 

 

480 

18 FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO PARA LACTANTES com 
síndrome do intestino curto, com má digestão / síndrome de má 
absorção, com diarreia intratável e com doença inflamatória 
intestina. 100% dos lactentes alimentados com Puramino não 
tiveram reação alérgica ou evento adverso. Hipoalergenicidade 
comprovada. (marca de referecia Igual ou superior a qualidade) que 
seja de forma igual PURAMINO 400g 

 

 

LATA 

 

 

30 

 

 

360 

19 SUPLEMENTO ALIMENTAR ORAL: Indicado para para recém-
nascidos pré-termo, com prebióticos (gos/fos), dha e ara, e 
nucleotídeos. Para ser usado no pós-alta hospitalar, até a 52ª 
semana pós concepção, que possui nutrientes importantes para o 
desenvolvimento de lactentes, como cálcio, fósforo e triglicerídeos 
de cadeia LATA média (TCM), além dos LCPUFAs (DHA e ARA) ligados 
aos fosfolipídios, para garantir melhor aproveitamento de gorduras. 
(Marca referecial Igual ou superior a qualidade e de forma igual) 
APTAMIL PRE TRANSITION 400g 

 

 

LATA 

 

 

08 

 

 

96 

20 SUPLEMENTO ALIMENTAR ORAL: Fórmula infantil desenvolvida 
especialmente para os prematuros. É a única com predominância de 
proteínas do soro do leite, com um melhor perfil proteico com maior 
digestibilidade. Possui um mix adequados de gorduras como: 
triglicérides de Cadeia Média de fácil absorção e DHA e ARA, que 
contribuem para o desenvolvimento cerebral e visual. Contém 
também nucleofídeos que contribuem para o amadurecimento e o 
trofismo da mucosa intestinal. (Marca referecial Igual ou superior a 
qualidade e de forma igual) PRENAN 400g NÉSTLE 

 

 

LATA 

 

 

08 

 

 

96 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
2.1. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base na Lei nº. 10.520/02, Decreto Federal 

10.024/2019, que dispõe sobre o Pregão, modalidade utilizada, a Lei Complementar 123, de 14.12.06 e subsidiariamente, 
no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto 
de 2014, com suas modificações posteriores. 

 

3. JUSTIFICATIVA 
 

3.1. Considerando que a aquisição de tais produtos constitui um dos elementos fundamentais para a efetiva implementação de ações 
capazes de promover a melhoria das condições da assistência à saúde e o bem-estar dos pacientes do Município de Baianópolis. 
 
3.2. Considerando a necessidade da aquisição de dieta para nutrição enteral para atender mandados judiciais e auxiliar pacientes em 
tratamentos de saúde que necessitam de dietas nutricionais especiais e para pacientes assistidos pela equipe de nutrição e pela Atenção 
Básica dentro do protocolo Municipal. 
 
3.3.  Considerando o dever do municipio prerante ao atedimento aos pacientes em conformidade com orientações e prescrições de 
profissionaIs da área de saude do Municipio de Baianopolis conforme segue: 

 
3.3.1. suplementos aplicados em pacientes em recuperação do estado nutricional para realização diversos tipos de tratamento e 
prevenção de futuras doenças associadas, eles são os mais indicados, Por experiência profissional, e entidades conveniadas com a 
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Secretaria Municipal de Saúde, realizam prescrições dos mesmos, devido pela melhor aceitabilidade dos pacientes, ação rápida, efeitos 
colaterais que quase não se apresentam. 
 
3.3.2. Aos Leites Especiais com referencial de marca, os mesmos foram prescritos por especialista Pediátrico e nutricionista locados na 
secretaria Muncipal de Saude de Baianopolis e da rede SUS, onde não pode haver alteração de prescrição, quando se trata de crianças 
de menores de 05 anos de idade com intolerâncias / alergias acentuadas. Ponto importante, seria a aceitabilidade da criança e sem 
efeitos colaterais. Caso de alteração de prescrição, quando as mesmas apresentarem algum tipo de rejeição ou adaptação da fórmula 
prescrita. 

 
3.3.3. Suplemento sem sabor com referencial de marca, prescrito para criança em tratamento neurológico, não adquiri peso para melhor 
desenvolvimento. Já foi prescrito outros suplementos, porém sem aceitabilidade pela criança. Por este suplemento pediátrico não 
conter sabor, a aceitabilidade é melhor e é a mesma situação do caso anterior de não podendo haver alteração de prescrição. 

 
4. DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE) 

 
4.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da 
competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o “MENOR PREÇO POR LOTE”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 
economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no 
mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO LOTE. 

 
 

5. CONTRATAÇÃO 
 

5.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração emitirá a nota de empenho e depois firmará contrato específico 
com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 

 
5.2 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo de até 08 (oito) 
dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar sua prorrogação por igual 
período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

 
5.2.1 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante a 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
5.2.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 
5.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 

 
5.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 
5.5 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
5.6 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, compensações 
ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
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dispensando a celebração de aditamento. 
 

5.7 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
anuência da Administração. 

 
6. DOS PRAZOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Baianópolis/BA – Bahia, na Casa de Saúde Senhor do Bonfim, 
situado na Praça Municipal, no 6, centro, Baianópolis/BA. 

 
6.2. O material deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte. 

 
6.3 O início do fornecimento dos produtos se dará após a entrega da nota de empenho, bem como da Autorização de fornecimento à 
contratada; 

 
6.4 A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
6.5 O prazo para entrega do (s) PRODUTO (s) objeto, é de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data do recebimento da nota de 
empenho e da Autorização de Fornecimento; 

 
6.6 O não atendimento do prazo fixado do item 6.5 poderá implicar na aplicação das sanções definidas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 
6.7 Os produtos deverão ter no ato da entrega, prazo mínimo de validade especificado pelo fabricante; 

 
6.8 Não serão admitidos, para efeito de recebimento, produtos que estejam em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações 
prescritas no Anexo Único deste Termo; 

 
6.9 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem as especificações do objeto, deverá a Secretaria Municipal 
de Saúde rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a contratada a providenciar a substituição do produto não aceito, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos. 

 
6.10 Os produtos recusados pela contratante deverão (ao) ser substituído (s), automaticamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados da data da Notificação, correndo por conta do fornecedor as despesas de devolução dos produtos recusados. 

 
7. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 
7.1. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante este MUNICÍPIO DE 
BAIANÓPOLIS/BA – BA, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência. 

 
7.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e comprovada à manutenção das 
exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à Contabilidade/Tesouraria para o efetivo pagamento, no prazo 
de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

 
7.3. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de Transferência Bancária em conta corrente indicada na 
proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 
7.4. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação. 

 
7.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
7.5.1. A despesa decorrente do objeto deste Contrato, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município, 
especificadas no Instrumento de Contrato. 
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 02.04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.005.2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%) 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
FONTE: 1600; 1520; 1621 
 
 

8. SANÇÕES 
 

8.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS/BA e será descredenciada 
no cadastro de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) 
do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 
I – não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II – não entregar a documentação exigida no edital; 
III – apresentar documentação falsa; 
IV – causar o atraso na execução do objeto; 
V – não mantiver a proposta; 
VI – falhar na execução do contrato; 
VII – fraudar a execução do contrato; 
VIII – comportar-se de modo inidôneo; 
IX – declarar informações falsas; e 
X – cometer fraude fiscal. 

 
8.2. Para os fins da Subcondição 19. VIII, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 

8.666/93. 
 

9. ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 

9.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, sem que as licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do 
disposto no art. 59 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus anexos, 
bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 

 
10.2 Fica reservado à Administração o direito de: 

 
10) adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através de 

correspondência oficial encaminhada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente 
marcada; 

 
b) transferir para o primeiro dia útil subsequente, caso haja impedimento na realização da licitação na data marcada para a 
sua abertura, mantidas as demais condições. 

 
10.3 O(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a 
convocação para continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que devería constar 
originalmente da proposta. 

 
10.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) 
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Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 

10.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio de comunicação 
que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 

10.6 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 
 

10.7 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta do licitante que for 
declarado inidôneo na área da Administração Pública. 

 
10.8 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o(a) Pregoeiro(a), se necessário, modificar 
este edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
10.9 O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas formais constantes da documentação e proposta, desde 
que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

 
10.10 A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas neste edital, mediante o 
devido processo legal, e implicará, também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 
10.11 As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a este Pregão deverão ser encaminhados à 
Comissão Permanente de Licitação, na Sala de Licitações, Prédio da Prefeitura Municipal, sediado na Praça Municipal, no10, Centro 
– Baianópolis/BA. 

 
10.12 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

 
10.13 Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação (respostas a questionamentos, impugnações, 
recursos, etc.) através do site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo “Chat de Mensagens”. 

 
 
 
 
 

DORALINA PEREIRA DA SILVA 
             SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – COPEL 

 
DADOS DA LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº PROCESSO Nº OBJETO 

 
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ENDEREÇO 
TELEFONE FAX EMAIL 
BANCO (NOME/Nº) AGÊNCIA Nº CONTA CORRENTE Nº 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME 
RG ÓRGÃO EXPEDIDOR CPF 

 

 
ITEM 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. MARCA PREÇO UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

      

      

      

TOTAL GERAL 

TOTAL GERAL (por extenso) XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

OBSERVAÇÕES: 
 

1 - Proposta de Preços em papel timbrado do licitante. 

PRAZO DE EXECUÇÃO VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

..............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº ........................................................, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) .................................................................... , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº..................................... e do CPF nº ........................................... , para fins de participação no Pregão Eletrônico xxxx/2023, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, DECLARA: 

 
a) Que esta empresa é considerada (     ) MICROEMPRESA/(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE , conforme Incisos I e II do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. Obs: assinalar com “X” a opção da empresa; 

 
b) Que, em cumprimento à Portaria SDE nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério 

da Justiça e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro: (a) a proposta anexa foi elaborada de maneira 
independente e que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; (b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que não tentou, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico quanto a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; (e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da contratante antes da abertura oficial das 
propostas; 

 
c) Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, 
artigo 7º da Constituição Federal. 

 
d) que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida 

ou suspensa de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, e se compromete a comunicar qualquer ocorrência de fatos 
supervenientes. 

 

e) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital, em cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da 
Lei nº 10.520/2002. 

 
 

  , _ de de 2023. 
 
 

  _ 
Assinatura do representante da empresa 

(nome e número da identidade) 
 
 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue juntamente a proposta de preço e documentação de habilitação. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO Nº 000/2023 

 
MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS/BA, por intermédio da Prefeitura Municipal de BAIANÓPOLIS/BA - Órgão Gerenciador, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº ........................................ , endereço na Praça Municipal, 10, centro, BAIANÓPOLIS/BA – 
Bahia, representado pelo Prefeita Municipal, JANDIRA SOARES SILVA XAVIER, brasileira, viúva,   RG nº ................/SSP-BA, CPF nº 
............................, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ sob n° .............................../0001         , representada pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sra. DORALINA PEREIRA DA SILVA neste ato denominado MUNICÍPIO, e a empresa 
  ,   estabelecida   na _,   n° ,   CNPJ   n° 
  , neste ato representada pelo Sr(a) , portador da carteira de identidade RG n° 
  , inscrito no CPF sob o n° ___________ , doravante denominada FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Federal 10.024, e demais 
normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 004/2023 conforme consta do 
Processo administrativo nº 031/2023, firmam o presente contrato, obedecidas às disposições da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores; Decreto Federal 10.024/2019 e a Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, e 
as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Através da presente ficam contratados O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL DESTINADO À DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A 
PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE SUS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS/BA, atendendo as necessidades do fundo 
municipal de saúde deste município de Baianópolis, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

 
O presente contrato tem o valor global de R$............,    (xxxxxxxxxx). Conforme proposta da fornecedora, na forma que segue: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE 
 

A presente contrato tem validade de 12 meses, contados a partir da data da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

Caberá à Prefeitura Municipal de BAIANÓPOLIS/BA, através da Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa do(a) Servidor(a) Sr(a) 
................................, Matrícula nº ............ , lotada na Secretaria Municipal de Saúde, o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto 
operacional e nas questões legais relacionadas a Fiscalização da execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 
São obrigações da Fornecedora, entre outras: 

 
a) Assinar ou contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, 
contados da solicitação formal. 

 
b) Entrega do(s) produto(s) objeto da licitação, em até 10 (dez) dias consecutivos a contar da data do recebimento da nota de empenho 
e da Autorização de Fornecimento. 

 
c) Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento 
dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

 
d) Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que 
comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO  ELETRÔNICO NO 004/2023. 
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e) prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura do presente contrato. 

 
f) Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá 
ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o Município e a CONTRATADA. 

 
g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente contrato. 

 
h) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
Município e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

 
i) Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos 
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

 
j) Manter o prazo de garantia de 12 (doze) meses, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma prevista no Anexo (I) - Termo 
de Referência, do edital do PREGÃO ELETRÔNICO 004/2023. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
São obrigações do Município, entre outras: 

a) Gerenciar o presente contrato, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos neste contrato; 

 
b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 
c) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Contrato, através do Fiscal de Contrato Designado; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO O ELETRÔNICO NO 004/2023, o MUNICÍPIO, 
visando alcançar a quantidade de bens pretendida. 

 
CLÁUSULA NONA– DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 
O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado neste contrato de acordo 
com a quantidade efetivamente entregue, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de transferência bancária, mediante apresentação do documento fiscal 
competente, juntamente com os documentos pertinentes, para o Banco_ , Agência nº _, Conta Corrente nº 
  _. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, e estar acompanhado dos seguintes documentos: 

 
a) Certidão Negativa de tributos Municipais. 
b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais. 
c) Certidão relativa a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
d) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
e) Certidão Trabalhista. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais será devolvido à CONTRATADA 
para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação. 

 

 CLÁUSULA SETIMA - DA ALTERAÇÃO  
 

As partes poderão alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 
O Contrato será cancelado quando: 

 
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 
II. O fornecedor descumprir as condições do Contrato; 
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço contratado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das 
exigências do instrumento convocatório que deu origem a este Contrato, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os preços do presente contrato serão irreajustáveis durante a sua validade; 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o Município poderá promover o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 
Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Município poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
I. Advertência; 
II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 
III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de 
multas: 

 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos 
de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o 
pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

 
O Município só aceitará os materiais que estiverem de acordo com as especificações do PREGÃO ELETRÔNICO 004/2023, conforme cláusula 
primeira do presente contrato, depois de terem sido considerados em perfeita ordem pelos setores competentes. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os materiais considerados impróprios e que não corresponderem às especificações e qualidades contidas no 
edital serão devolvidos, devendo ser substituídos pela CONTRATADA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cabendo à CONTRATADA 
todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, o objeto da presente licitação 
será recebido: 

 
a) Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material entregue com a especificação pretendida; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada 
e remetida para pagamento. 
c) O prazo de validade dos materiais, objeto desta licitação, é de no mínimo de 1/3 (um terço), de sua validade original. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme for caso. 

 
SUBCLÁUSULA QUARTA: O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do objeto contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 
O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente Contrato será o Foro da Comarca de BAIANÓPOLIS/BA, 
Estado da Bahia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
A despesa decorrente do objeto deste Contrato, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município, 
especificadas no Instrumento de Contrato. 

 
02.04.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.005.2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%) 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
FONTE: 1600; 1520; 1621 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, a publicação do Extrato deste Instrumento e seus eventuais termos Aditivos no Diário Oficial 
do Município, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

 
O Edital da PREGÃO ELETRÔNICO 004/2023 e seus Anexos integram este Contrato, independentemente de transcrição. 

 
A presente contrato, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal de 
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Saúde, e do Fornecedor indicado acima. 
 

BAIANÓPOLIS/BA, de __ de 2023. 
 

MUNICIPIO DE BAIANÓPOLIS FUNDO MUNICIPL DE SAÚDE 
JANDIRA SOARES SILVA XAVIER – Prefeita DORALINA PEREIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 

EMPRESA CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1.  2.   
CPF: CPF: 


